
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2026 

Por este instrumento, de um lado, como representante da categoria profissional, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DOMÉSTICOS DE CATANDUVA E REGIÃO, registrado no Ministério do Trabalho e Emprego 
– CNES sob n.º 46000.005617/96, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 01.173.435/0001-09, com base territorial na 
Região de Catanduva e sede social na Rua Pernambuco, n.º 620 - Centro, Catanduva / SP, CEP 15801-320, 
neste ato representado por sua Presidente Sra. MARIA AMÉLIA PEREIRA DE SOUZA, e de outro lado como 
representante da categoria econômica o SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E 
REGIÃO, registrado no Ministério do Trabalho e Emprego – CNES sob n.º 46000.016734/2001-09, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 05.198.380/0001-34, com base territorial na Região de Campinas e sede na Rua Conceição, 
233 – Centro Empresarial Conceição (Shopping Jaraguá), 27º andar, sala 2709 - Centro, Campinas – SP, CEP 
13010-050, neste ato representado por sua Presidente Sra. FERNANDA MARIA DE OLIVEIRA, celebram, na 
forma do disposto nos artigos 611 e seguintes da CLT, a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E DATA BASE 

As partes fixam que a presente Convenção Coletiva de Trabalho irá viger no período de 01/03/2024 a 
28/02/2026. FICA ESTIPULADA A DATA BASE DA CATEGORIA PARA 1º DE MARÇO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(as) categoria(s) Profissional dos trabalhadores que 
prestam serviços contínuos, mediante remuneração, para pessoa física ou família, no âmbito residencial, 
sejam: empregados domésticos, babás ou acompanhantes, faxineiros e arrumadeiras, jardineiros, 
motoristas particulares, lavadeiras e passadeiras, cozinheiras e copeiras, mordomos, governantas e 
caseiros, com abrangência territorial em Catanduva, São José do Rio Preto e Urupês. 

Salários, reajustes e pagamentos 

Piso salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA – SALÁRIOS NORMATIVOS 

A partir de 1º (primeiro) de março de 2024, deverão ser praticados nas cidades abrangidas pela presente 
Convenção o piso salarial como base para cálculos de salários, com jornada de trabalho de 8 horas diárias e 
44 horas semanais, já computados os descansos semanais remunerados, o piso salarial de R$ R$ 1.533,99 (um 
mil quinhentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos). 
Parágrafo único: Considera-se trabalhador doméstico aquele que presta serviços de natureza contínua 
(frequente, constante) e de finalidade não-lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas. 
CLÁUSULA QUARTA – EMPREGADO QUE MORA NO LOCAL DE TRABALHO 
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Parágrafo segundo - Fica facultado ao empregador, alternativamente, o fornecimento da cesta básica em 
espécie, no valor de R$ 191,38 (cento e noventa e um reais e trinta e oito centavos). Para todos os efeitos 
legais, este benefício não constitui verba salarial e, portanto, a ele não incorporará e nem repercutirá sobre 
qualquer verba consectária ao salário, tais como, exemplificadamente: aviso prévio, horas extras, 13º salário, 
férias, contribuição previdenciária e fundiária. 

Parágrafo terceiro — O empregado que apresentar falta sem justificação legal no mês anterior, não fará jus 
ao benefício. 
Parágrafo quarto — Também, não fará jus ao benefício, durante todo o afastamento, o empregado que estiver 
afastado pela autarquia previdenciária (INSS) e a empregada que estiver em gozo do auxílio-maternidade. 
Igualmente, não fará jus ao benefício o empregado que estiver em gozo de férias. 

Parágrafo quinto: O estabelecido nos parágrafos primeiro e parágrafo segundo somente serão aplicados aos 
empregados sindicalizados e ou contribuintes do Sindicato Profissional e que não apresentarem carta de 
oposição à contribuição assistencial para formação de receita orçamentária da entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VALE TRANSPORTE 

Em cumprimento às disposições da Lei nº 7.418 de 16 de dezembro de 1985, com a redação alterada pela Lei 
nº 7.619, de 30 de setembro de 1987, regulamentado pelo Decreto nº 95.247 de 16 de novembro de 1987, 
fica estabelecido que, a critério do empregador, a concessão aos empregados do valor correspondente ao 
Vale Transporte poderá ser feita através de pagamento mensal antecipado em dinheiro, até o dia do 
pagamento do salário. Nesse caso fica estabelecido o limite máximo de 6% (seis por cento) de desconto nos 
salários dos empregados a título de Vale Transporte. 
Na hipótese de elevação de tarifas, os empregadores obrigam-se a complementar a diferença por ocasião do 
pagamento seguinte, bem como o valor do Vale Transporte será correspondente as despesas efetivamente 
despendidas pelo empregado para este fim. 

Parágrafo primeiro – Em caso de ser utilizado o fornecimento do Vale transporte de passes/cartões fornecidos 
pelas empresas concessionárias, permanecerá o limite de desconto em 6% (seis por cento). 
Parágrafo segundo – O Vale Transporte deverá ser utilizado, preferencialmente, em todas as formas de 
transporte coletivo público urbano ou, ainda, intermunicipal e interestadual com características semelhantes 
ao urbano, operado diretamente pelo poder público ou mediante delegação, em linhas regulares e com tarifas 
fixadas pela autoridade competente. 

Auxílio creche 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – AUXÍLIO CRECHE 

Fica facultado aos empregadores domésticos o pagamento de auxílio-creche, aos empregados domésticos que 
tenham filhos até 05 (cinco) anos de idade, no percentual de, no mínimo, 10% (dez por cento) do piso salarial 
mínimo da categoria. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA – DEPÓSITO DA NORMA COLETIVA 

As entidades sindicais representantes das categorias profissional e patronal, firmam, por seus presidentes, o 
compromisso de manterem e divulgarem a presente Convenção Coletiva nas sedes das suas Entidades 
respectiva, bem como de efetuarem seu depósito no Órgão competente do Ministério do Trabalho e 
Previdência nos termos do Art. 614 da CLT, ressalvando-se que referido depósito no Ministério do Trabalho e 
Previdência configura mera formalidade. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - IMPOSTO SINDICAL – artigo 580 da CLT e 217 do Código Tributário 
Nacional 
Sem prejuízo dos recolhimentos devidos mensalmente, os Empregadores se comprometem no mês de março 
a descontar de seus empregados 01 (um) dia de salário correspondente ao IMPOSTO SINDICAL previsto nos 
artigos 580 da CLT e 217 do Código Tributário Nacional. O desconto deverá ser efetuado no mês de março e 
repassado a entidade Sindical Profissional até o dia 30 de abril, mediante recolhimento em guia própria da 
Caixa Econômica Federal que poderá ser acessada também no site da entidade Sindical. 

Parágrafo único: O não recolhimento acarretará ao empregador multa de 10% (dez por cento) sobre o 
montante, além de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária na forma da lei. 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

a) o empregador recolherá MENSALMENTE aos cofres da Entidade Profissional, através de guias fornecidas 
pela mesma, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, o valor correspondente ao montante do desconto 
efetuado em folha de pagamento dos empregados referente à Cota Assistência Profissional dos Empregados, 
autorizada pela Assembleia Geral dos mesmos, no valor correspondente a 1,5% (um vírgula meio por cento) 
do total bruto dos salários, limitada ao teto de R$ 25,00 (vinte e cinco reais). 

b) A Entidade enviará as guias para o devido recolhimento e após a data, deverá ser remetida ao Sindicato 
profissional, cópia da guia paga e da folha de pagamento (Instrução Normativa do TST). 
c) O não recolhimento acarretará ao empregador multa de 10% (dez por cento) sobre o montante, além de 
juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária na forma da lei. 
d) O empregado poderá exercer o direito de oposição de forma individual, em conformidade com a Tese 935 
do STF, por meio de carta escrita à mão pelo próprio trabalhador. A manifestação deverá ser apresentada 
pessoalmente, na sede da entidade sindical, sito na Rua Pernambuco, n.º 620 - Centro, Catanduva / SP, no 
prazo de 15 (quinze) dias após a entrada em vigor da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) de 2024. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL NEGOCIAL PATRONAL 

A Contribuição Negocial Patronal objetiva o fortalecimento da categoria promovendo igualdade de condições 
nas negociações coletivas de trabalho ou dissídios coletivos, sendo que os EMPREGADORES DOMÉSTICOS 
deverão recolher a Contribuição Negocial Patronal, de acordo com a tabela progressiva a seguir transcrita, 
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